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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 073t20-01

o INSTITUTo »o nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nl' 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l-icença que a.uÍoriza a:

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A - UTE Novo Remanso

ENDEREÇo rARA coRRrsporoÊxcrl: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo ESTADLAL:

Forr: (92) 3321-5900 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2401 PRocEsso Ns: 2060.2018

ArrvrDÂDE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Novo Remanso, no 810, km 10, Fazenda
Adelia, Area de Transição/Zona de Expansão, ltacoatiara-AM.

Coordenadas GeográÍicas:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que ulilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 13.745 kW.

PorENcrALPoLUtDoúDEcRADloon:Grande PonrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcE\ÇA: 02 Alos.

Atenção:
. Estâ licença é composta de 20 restriçõ€s e/ou co[dições constantes no verso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitarí s sua invalidsçjtro e/ou as pellalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprovâ trem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na locslização da &tividade e expostâ de formâ visívcl (frelte e verso).
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Rosà Mâriette eira Geissler Juliano Ma te de Souza
nlcâ Di ideíte

www-rpaam.am-gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

Pontô Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0t 03"6',s2.t7" 59.01'07,67" P03 03"6'5'7 ,82" 59"01 '08.24"
P02 03"6',54,52 59'01 '05. l3* P 0.1 03"6'52,17" 59"01'10.75"
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Fone:(g2) 2'123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 073/20-01

l.' O pedido de licençiarnento e a rcspectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Êstadq periódico rcgio_nal local ou local de grande circulaçâo, em meio Êlerônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos muÍais das Prcfcituras c Câmaras Municipôis, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012;

2. A solicitação da ronovaçâo da LicÊÍsa Ambienral deveá ser requerida num pnlzo mínimo de 120 diss, antes do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçô€s constantcs no pÍoccaso n". 2060.201t.
4. Toda e qualquer modiÍiçaçào inEoduzida no projcto após a cmissâo da Licença implicará na sua automálica

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o ilteressado.
5. Rsta Licença é válida apenas para a localiz8çâo, atividadc c finalidade constante na mcsmq devendo o interessado

. requcrer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudurça de qualqucr um deses itcns.
ó. Esta Lic€nça nâo dispcnsa e ncm substitui nenhum documento cxigido pela Lcgislação Fedcral, Estadual e

Municipal.
7. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados c contâminados oriundos do processo pmdutivo, conforme Resolução

CONAMA n" 36705.
8. A retirada dc resíduos perigosos do interior da emprcsa só poderá ser fcita drcdiante o Manifesto de Tra[spoie de

ResÍduos Perigosós - MTR via Sistcma Nacioaal de Rcsiduos - SINIR.
9. Malter atualizado o CeÍtificâdo de ReSulaÍidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTf, €xp€dido p€lo

IBAMÂ
10. Manter níveis de ruldos confoÍme os pâd6es estab€lecidos pels Resolução n" 0l/90 do CONAMÀ € demais

DOnnas p€ninentes.
ll. RealizaÍ monitoÍanento com frequência 3cmcatrrl dos efluentes oriundos do Sistema Scparador Agua c Oleo -

SAO, por meio de alálises laudo analltico, realizado por labomtório licenciado e cadasfado neste IPÁAM,
devendo ser priorizado os s€guintes p8rámctros paÍa anális€: pH, ólcos e grrxrs, íDdicc dc fcnói!, turbidez,
mrtcrid! §cdimcotlvcis, sulfctos, DQO c coodutividrde, devendo s€r encaminhadas as análises rllurlmcrte a
estc lnstituto, com sssinatura do téçnico respronúvcl pela análise. Havendo alteraçôes nos valores cstabeÍecidos na
Legislsção de quaisquer parâÍnetÍos, apÍ€sentar relatório com as medidas tomadas para correçâo.

12. Enviü a este [PAÂM, scmestrrlEentc, os laudos biolcstrris dc monitoÍamcnto dâs emissõ€s atmosféricas,
oriunda da atividade prodúiva da empresa por meio de laboÍatório cadastrado neste Instituto, devendo bs
resultados arcnder às Resoluçõ€s CONAMA n' 008/90; 382/0ó c 436/l l.

13. DaÍ desihação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos dos serviços rcalizados, devendo os

CerÍificados de Destinação s€r ercaminhados semestralmente I este IPAAM, conforme Resoluçâo CONAMA N'
450/2012. Sendo exprcssamente a doação. comercialização e uso paIa demais fins, do óleo lubrificante usado ou
contaminado, que não seja rerrcfino, conforme deteÍmina a Resolução CONAMA N' 3ó2105.

14. ApresentâÍ anualmente, Relatório Técnico com Avaliaçâo dos Niveis de RuÍdo Ambiental, com monitorameÍrto
s€mestral, acompanhado com a devida Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART.

15. ÁpressDtar anualmente a esle IPAÁM, RelatóÍio Técnico de Monitoramento. acompanhadb de documentação

çomprobatória dos scrviços executados de manutençâo da áÍeâ de amazenamento, Tancagcm e da Caixa CSAO,
com a devida Anotaçào dc Rcsponssbilidade Técnica - ÂRT.

I ó. ApresentaÍ anualmente, cronogÍama de maÍlutençlo da área dc aÍmazensmento, Tancagem e caixa SAO.
17. Apresentar rDurlmente, relatóÍio té.nico de execução dos ProgÍamas Ambientais: De Educaçâo c Valorização da

Flora e Fauna; de MonitoÍamento e Contole de Processos Erosivos, de Valorizaçâo do Patrimônio Histórico,
Cultural e NatuÍal, com cronogÍama e informaçôes pertinentes, acompanhado da devida Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART.
lE. Apres€ntar no prazo de 60 dias. Documento de Outorga de usgdÊ recuÍsos hidricos para Caplaçlo no3 termos c

prazos da PoÍaria Normativa SEMAÂPAAM n" I2 de janeiro dê !017, de arordd coÍn os critérios estabelecidos na
Resoluçâo no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos - CERH.

19. Apresenlar no prazo de 60 dias, Projeto Compl€to c atualizado do complexo, conforme cxecutado, acompanhado de

Arranjo Geral e Diagrama UnifiliaÍ, com Anotação dc Rcsponssbilidade Técnica - ART do Responúvel Técnico.
20. Apres€ltar, quando da solicitaçâo de renovação da Licenç4 os seguintes documentos:

a) Cadastro da atividade (modelo IPÂAM).
b) Inventário de Reslduos g€rados pelo empreendimento, acompanhado dos CeniÍicados dc Destino

Final - CDF e Malifesios dç TÍaospone de Residuos via Sistema Nacional dc RcsÍduos - SINIR.


